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	CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO




Senhores Vereadores:

 Requer-se, na forma regimental, que seja apreciado pelo Plenário desta Casa o seguinte Projeto de Resolução Legislativa:
Estabelece os subsídios dos Vereadores do Município de Nova Friburgo para a Legislatura 2021/2024, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu promulgo a seguinte Resolução Legislativa:

Art. 1º O subsídio mensal dos Vereadores do Município de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, para a legislatura compreendida entre 1º de janeiro de 2021 a 31 de dezembro de 2024, será de R$ 8.229,94 (oito mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e quatro centavos), vedada a percepção de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória.

Parágrafo único. O Presidente da Câmara Municipal não terá direito a qualquer acréscimo de natureza remuneratória sobre o valor dos subsídios dos demais Vereadores.

Art. 2º Os Vereadores perceberão 13º (décimo terceiro subsídio) até o dia 20 (vinte) de cada ano, em valor equivalente a 100% (cem por cento) de seu subsídio, tomando-se como base o valor do mês de dezembro em curso.

Art. 3º Fica assegurado aos Vereadores o direito a 30 (trinta) dias de férias anuais, remuneradas com o acréscimo de 1/3 (um terço) do subsídio mensal, o gozado, exclusivamente, no período de recesso parlamentar do mês de janeiro de cada exercício.

Art. 4º Fica assegurada a recomposição anual aos subsídios fixados por esta Resolução, na mesma data e no mesmo índice da revisão geral concedida aos servidores da Câmara Municipal de Nova Friburgo, respeitado o previsto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º da Constituição Federal, tendo como limite máximo a correção inflacionária do período entre a fixação e o momento da implementação, desde que não inferior a 12 (doze) meses, apurada segundo o índice oficial que reflita a variação de preços ao consumidor.

Art. 5º Na hipótese de o Vereador ser nomeado Secretário Municipal, deverá optar por um dos subsídios, que será custeado pelo Poder Executivo, vedada a sua acumulação.

Art. 6º Os Vereadores não serão indenizados ou remunerados em razão de participação em sessões extraordinárias da Câmara Municipal, convocadas na forma da legislação municipal.

Art. 7º Os valores dos subsídios expressos nesta Resolução ficam adstritos aos parâmetros estipulados na Constituição Federal e para o efetivo pagamento dos mesmos, observando-se ainda, os limites com gastos com pessoal do Poder Legislativo Municipal.

Art. 8º As despesas decorrentes desta Resolução correrão por conta de dotações próprias consignadas nos orçamentos anuais do Poder Legislativo do Município de Nova Friburgo.

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 2021.
Sala Dr. Jean Bazet, 27 de outubro de 2020. 
Vereador Alexandre Cruz
Presidente
___________________________   Vereador Marcio José da Silva Damazio – 1º Vice-Presidente

____________________________   Vereador Wellington da Silva  Moreira – 2º Vice-Presidente

_____________________________________   Vereador Pierre da Silva Moraes – 1º Secretário

______________________________   Vereador Carlos Alberto Nogueira Blaudt – 2º Secretário
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